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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
INDICAÇÃO N.º        /2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 
Segurança Pública de Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

MAIOR PRESENÇA DA GUARDA 

MUNICIPAL NOS ARREDORES DA 

ESCOLA EEEFM PROFESSORA NÉA 

MONTEIRO COSTA (R. NOSSA SRA. DA 

PENHA, 273 - HONÓRIO FRAGA, 

COLATINA – ES, 29704-630). 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar o reforço da presença da 

Guarda Municipal nos arredores da Escola Estadual de Ensino Fundamental e 

Médio Professora Néa Monteiro Costa, situada na Rua Nossa Senhora da Penha, 

nº 273, bairro Honório Fraga, Colatina/ES. 

A referida unidade escolar atende diariamente centenas de estudantes, 

professores e servidores, que, ao transitarem pela região, têm manifestado 

preocupação com a segurança no entorno da escola, especialmente nos horários 

de entrada e saída das aulas. São recorrentes os relatos de situações que 

envolvem abordagens suspeitas, uso de entorpecentes em vias próximas, além 
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de episódios de intimidação que geram sensação de insegurança na comunidade 

escolar. 

A presença mais efetiva e ostensiva da Guarda Municipal contribuirá 

significativamente para a prevenção de delitos, a inibição de comportamentos 

inadequados e a promoção de um ambiente mais seguro para os estudantes, pais 

e profissionais da educação. Além disso, a ação demonstra o compromisso do 

Poder Público com a valorização da educação e com a proteção de crianças e 

adolescentes, conforme preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Executivo Municipal 

para o atendimento desta demanda, que é legítima e urgente para garantir a 

tranquilidade da comunidade escolar de Honório Fraga. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 02 de junho de 2025 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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